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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 

LEI Nll 1653 
De 4 de setembro de 1968 

DispÕe sÔbre autorização eara assinatura 
do Conv~nio para instalaçao do Cons~rcio - , . da Promoçao Social e da outras providen-
cias.-

Artigo 111 - Fica o Prefeito municipal e~ 
pressamente autori~ado a celebrar co!!! os munic;pios vizinhos !.!l 
teressados, o Convenio de Constituiçao do Consorcio da Promoçao 
Social da região de Araraquare. 

Artigo 211 - Ficam aprovados e homologa-
dos se!!! reservas nem res~riçÕea, os Estatutos e o Conv~nio da -
Promoçao Social, cuJas copias acompanham a presente lei e dela 
fazem parte inseparavel.-

Artigo 311 - Constituido o Cons~rio a que 
se refere a presente lei, o municÍpio de Araraquara ficará vin
culado a tÔdas as obrigaçÕes e direitos estabelecidos nos Esta
tutos, que acompanham estas disposiçÕes legais.-

Artigo 411 - Fica o Poder Executivo AUto-
' - 7 rizado a realizar no corrente exerc~cio as operaçoes de credito , . ne9essarias para eobrir as despesas docorrentes da presente lei 

ate o montante de NCR$100,00 (cem cruzeiros novos).-
, 

Artigo 511 - Esta lei entrara em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposiçÕes em contrário.-

Autor: PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Projeto de Lei nll 35/68 

Processo nl 10/68 
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C ú P I A 
MODELO OE CONV~NIO 

- I - • -Para instituiçao dq Consorcio de Promoçao Soc1a1 da regiao 
de Araraquara, os Municipios de•••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
representados por seus Prefeitos deliberam agrupar-se, na con-
formidade do artigo 103 da Constituição Estadual e 54 da Lei Or 
gânica dos ~unic!pios, a fim de dentro da região constituida pÕr 
seus territorios prestarem assistência e desenvolverem ativida
des de promoção social, mediante as cláusulas seguintes: 

.! 
I 

A sociedl)dB que ora ~e 9onstitui daque por diante designa- o/ 

da como "Consorcio" - tara sede e foro na cidade de Araraquara , 
e se regera pelos Estatutos que forem aprovados pelos Prefeitos 
e homologados pelas respectivas Câmaras municipais e que passa
rão a fazer parte do presente Convênio.-

li 
O ConsÓrio terá a duração de 10 (qez) anos, e será consid~ 

rado prorrogado por igual prl)ZO, automatice· ': J e !Ucessivame!!, )\ 
te, se n~o for denunciado ate um ano antes de seu termo, ou de 
de euas prorrogaçÕes.-

ill 
A denÚncia referida na cláusula anterior tara efeito apl}-

nas em relação ao municÍpio que formular, continuando o Consor
cio a vigorar quanto aos demais membros. 

llL 
O ConsÓrcio será dissolvido por comum acÔrdo dos munic!gios 

associados, ou se não chegar a agrupar pelo menos três munic~-
pios com continuidade territorial, entre os quais o de eua sede • 

.l!. 
Criando-se novo municÍpio na região do ConsÓrcio, ser-lhe

á facultado o ingresso no mesmo, mediante, simples comunicação 
da promulgação da lei respectiva, entendendo-se que o novo muni 
c!pio aceita integralmente o presente Convênio ~ os Estatu~os ~
que estiverem em,vigor.- O r~Jingresao doa munic!pios que ja pe~ 
tenceram ao Consorcio se fera nas mesmas condiçoes.-

.l!.! 
A região formada pelos territÓrios dos municÍpios associa

dos será para os fins dêste ConsÓrcio, havida como unidade ter
ritorial continua e homugênica, tal se não existissem os limites 
intermunicipais.- Os serviços do ConsÓrcio serão conseguintemen 
te, prestados em tÔda a sua região, sem discriminação de nenhu~ 
ma natureza, e suas instalações se localizarão de acÔrdo exclu
sivamente com a maior utilidade e beneficio comuns.-

lli 
As partes -contratantes se obrigam: a} - a concorrer para - ' . a manutençeo do Co~sorc1o, entregando-lhe cada ano uma parte de 

suas renpas tributarias anuais, segundo uma porcenta~em nao su
perior a cinco por cento (5%), igual para cada munic1pio associa 
do; b) - a dar ao ConsÓrio o seu aval, a fim de que êste possa: 
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lg) - obter crédito a curto prazo, co~o antecipação de receita 
do exercÍcio anual; zg) - lançar emprestimos a longo prazo, ex
clusivamente para construçÕes, instalaçÕes e melhoramentos numas , 
e noutra~. O aval devera ser prestado conjuntamente por todos -
os municipios associados.-

VIII 
O Cons6rcio ter~ faculdade de estabelecer conv~nio com os 

Govêrnos do Est~do e da União, j~ para receber subvençÕes per{~ 
dicas ou não, ja para atender a serviços mantidos em comum.- . 

ll. , , 
O Consorcio tara, outrossim, a faculdade de fazer contra-

tos com entidades particulares de assistência e pro~oção social 
esta2elecidas na região, e bem assim distribuir auxilies e aub
vençoes a tais entidades.-

! - , ""' , No caso da extinçao do Consorcio, seu patrimonio sara dis-
tribuido entre as entidades earticulares de assist~ncia e premo 
ção soc!•l.~xistente na regiao, em proporção, quanto possivel,
das contribuiçÕes globais de cada municÍpio, segundo a localiza 
ção territorial das referidas entidades. -

!.! 
Os Prefeitos signat~rios remeterão, incontinente, às Câma

ras municipais dos ~unicÍpios respectivos1 projeto de lei com -
disposiçÕes eprobatorias do presente Convenio e Estatutos que o 
integram.-

lli 
O Consàrcio se considerará constituido tão logo, pela apro 

vação dos poderes municipa~s, seja atingido o m'nimo de membroi 
pela aorma estatuita na Clausula IV.- Aos munic~pios, cujos po
dere~ não aprove~ êste Convênio fica, entretanto~ facultado o -
ingresso no Consorcio, pela forma prevista na Clausula V.-

XIII 
Nãq poderá sob prete~to algum utilizar-se dos serviços dês 

te consorcio nenhum munic~pio, qyjfdantre os numerados no ex6r~ 
dio deste ato, quer o que venha de futuro a ser criado, se não 
aderir a este Convênio,-

ill 
Os Prefeitos e as câmaras municipais dos municÍpios assoei 

ados se obrigam a decretar tÔdas as leis e atos necessários ao
cumprimento de suas obrigaxÕes, decorrente dêste Conv~nio, du-
rante o tampo de sua duraçao.-

!.1[ 

Se a Administração de um municÍpio associado de~xar de in
cluir no orçamento da despêsa a quota devida ao Consorcio, oy -
se incluida deixar de efetuar o respectivo pagamento, o Consor
cio poderá cobrá-lo por ação exacutiv,, para o que se considera 
divida lÍquida e certa, em cada exeré~cio, a porcentagem conven 
cional, computada eôbre o montante dos impostos, segundo constem 
da receita orçada para o mesmo exerc!cio,-

!.\l.l 
Visando à instalação do Cons6rcio, no exercicio de 1968 --

~ .. ... ... -- ... ~ ... 
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observa-se-~ o seguinte: lQ) - a contribuição a ser fixada poder~ 
ser menor que a prevista no Convênio, a fim de atender-se a situa 
ção orçament~ria dos,MunicÍpios a'sociados; 2Q) - cada municÍpio
associado transferira para o Consorcio as verbas que QUder, do or , , , -
çamento de 1968 e completara sua quota 'adiante um credito extra
ordinário; 3g) - O ConsÓrcio aproveitara, como melhor lhe conviea 
os serviços e instalaç5es que ~he sejam transferidos, evitando 
qualquer solução de continumdeda na prestação de serviços.-

!lll 
Constituído que seja o ConsÓrcio, o Prefeito 9e Araraqua-

ra (sede) convocará, com 10 dias de prezo, a Assembleia dos Prefei 
tos para: a} - eleger e empossar o Presidente do ConsÓrcio, o quaT 
se iqstalara solemente no dia •••••••••••••••••••••• ; b)- fixar
a quota da contribuição municipal para o exercÍcio de 1969; c) -
deliberar sÔbre providências que ~andam a facilitar a instalação 
e inicio de funcionamento do Consoacio.-

E porque estejam de pleno acÔrdo quanto a tudo quanto se -
convencionou neste ato, segundo consta das estipulaçÕes dêste ins 
trumento, do qual são e•traidas 5 vias, assinam-no em presença de 
5 testemunhas.-
Prefeitura do municÍpio de Araraquara, aos 4 (quatro) de setembro 
de 1968 (mil, novecentos e sessenta e oito.-
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CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, DURACÃO E fiNS 
- , Artigo !R - Com a denominaçao da "Consorcio de Araraquara" 

para a Promoção Social, constitui-se uma sociedade formada pelos -
municípios que aprovaram o convênio de que o presente Estatutq é -
parte e, que nesta data seus Prefeitos assinaram, como ato previa, 
consoante o permit~m a Constituição do Estado de São P8 ulo e Lei -
Orgânica dos municipios,-

Artigo ~g - A séde da entidade será nesta cidade de Arara
quere, onde tere seu foro,-

, Artigo 3R - O ConsÓrcio ter~ a duração de dé~ (dez) anos,
e sara considerado prorrogado por i9ual prazo, automatica a suces
sivamente, se não ror denunciado ate um ano antes do seu têrmo ou 
das auas prorrogaç~es,-

, Parágrafo Único - do propÓsito da impedir a prorrogação s~ 
ra notificado o Presidente, mediante exibição da lei municipal que 
o tenha decretado,-

Artigo 4R - Os municípios terão no ConsÓrcio, d~reitos e -
deveres iguais, não se tolerando preferência nem predom~nio por mE 
tivo algum.-

, , , 
Artigo 5R - O territorio do Consorcio, sara formado pelos 

territÓrios dos municleios consorciados, como uma unidade, portan
to contlnuo, qual se nao existissem divisas municipais.-

Artigo 6Q - Sãos fins da sociedade: 
I - estudar, planejar e executar programas que visem a so

lução de problemas concernentes a promoção social da comunidade a 
do bem estar da população, com a assessoria a orientação técnica -
da Secretaria da Promoção Social, que estabelecerá as fÓrmas de coa 
peração do Estado nos programas estabelecidos.- -

II - coordenar e criar os recursos assistenciais e propor
cionais da área do ConsÓrcio, estabelecendo convênios com as enti
dades interessadas a que,de~emvolvam atividades compatlveis e afins 
com os programas do Consorc~o.-

III - cooperar com as entidades assistenciais e promocio-
nais particulares, mediante acÔrdos e programas estabelecidos, coar 
danando suas atividades.- · -- , . , 

IV - esclarecer e formar a opiniao publica da ares territo 
ria! do ConsÓrcio acêrca dos problemas;e .suas aoluç~es; -

Artigo ?R - Os programas a s~rem executados pelo ConsÓrcio 
visam as seguintes faixas da problematica social: 

I - Promoção social: 
a) - ação comunitária; 
b) - desenvolvimento social, cultural, econômico e re

creativo; 
c) - desenvolvimento do associativismo; 

II -Amparo e Adaptação Social: 
a - menores abandonados; 
c - imigrantes 
d - desempregados 
f - prostituição e mãe solteira 
g mendigos; 
h - velhice desamparada; , 
I - vitimas de calamidades publicas 
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§ lg - Os programas que visem o atendimento dessas faixas cui 

darão de suas peculiaridades e recursos pertinentes.-

. § 2g - Nos seus programas, o ConsÓrcio deve considerar os pos 
siveis recursos do Estado e da União, de acÔrdo com a legislação -
concernente ao assunto.-

CAPITULO II 

DOS MEIOS E fbRmAS DE AÇ~O 

SECC~O I 
DOS MEIOS fiNANCEIROS , , 

Artigo ag - Os recursos financeiros do Consorcio provem: 

a) - da quÓta con~ributiva dos MunicÍpios consorte, fixada -
anualmente pela Assembleia de Prefeitos, dentro do limite estipula . -do no convenio; 

b) - das subvençÕes periÓdicas convencionais, do Estado e da 
União; 

c) - das subvençÕes ocasionais, dos legados e contribuiçÕes 
de qualquer outra natureza; 

d) - das pensões alimentÍcias fixadas em processos de menor 
internado, a cargo de parente; 

e) - da venda de produtos agricolas, industriais ou de artes 
e oficios dos estabelecimentos do ConsÓrcio.-

§ lg - A quÓta municipal do exercÍcio seguinte será fixada -
pela Assembléia de Prefeitos reunida no mês de Agosto, diante do -, 
projeto de orçamento do Consorcio.-

. § 2g - A quÓta municipal do exercÍcio em curso será paga ao 
C9n~Órcio em duas metades, nos meses de maio e novembro, ou em du2 
dec1mos mensalmente.-

§ 3g - No mes de setembro o ConsÓrcio poderá iniciar a cobran 
ça judicial da quota inteira, caso não haja recebido a primeira par 
cela.-

SECC~O II 
DOS ESTABELECIMENTOS E INSTALAÇÕES , , 

Art~go gg - O Consorcio podara construir e manter estabeleci 
mantos proprios para melhor atendimento de seus fins.-

§ Único - As construçÕes e adaptaçÕ~s devem obedecer ~ um -
plano geral, de acÔrdo com a orientação tecnica da Secretaria da 
Promoçao Social.-

SECC1íO III 
DO PESSOAL . , , , 

Art1go lOg - O Consorcio tara uma equipe tecnica, composta -
de especialistas diversos, contratados para o trabalho em tempo in 
tegr!l ou parcial e pessoal auxiliar para os serviços de adminis-
traçao.-

§ lg - A admissão do pessoal, tanto técnico como administra
tivo será feita de conformidad' com as leia trabalhistas e prévia 
seleção de acÔrdo com normas m1nimas estabelecidas pela Secretaria 
da Promoção Social.-
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§ 2D - As fun2ões administrativas de maior relevância serão 

exercidas em comissao, confiando-as o Presidente a pessoas do qua
dro ou fora dêle (art. 32),-

SECCAO IV 
DAS FORMAS E AÇÃO 

Artigo llD - todos os serviços do ConsÓrcio serão organizados 
num plano completo, obedecendo aos principias racionais de organi
zação do trabalho e obedecendo as normas, que constarão de regula
mentosespeciais e regulamento geral,-

§ lD - Nenhum serviço começar~ a funcionar sem se achar reg~ 
lamentado,-

§ 2D - O regulamento geral e os regulamentos especiais serão 
revistos e modificados, periÓdicamente, segundo aconselhe a experi 
ência.-

Artigo l2D ~ Os estabelecimentos e os serviços formarão um -
tôdo orgânico e portanto se instalarão e funcionarão onde mais con 
venh' ao ConsÓrcio, em todo o territÓrio dêste sem atenção qualquer 
criterio estranho,-, 

CAPITULO III 
DA ADmiNISTRAÇÃO 
. . - , . , , 

Artigo 13D - A adm~n1straçao do Consorc1o cabere a Assembleia 
dos Prefeitos, ao Presidente, assistido por um Conselho Consultivo, 
e ao Conselho fiscal.-

SECÇÃO I 
DA ASSEffiBLliA DOS PREFEITOS 

Artigo 14D - A Assembléia dos Prefeitos é o orgão supremo da - . ' administraçao do Consorcio, ca9endo-lhes deliberar livremente quan 
to a esta sociedade~ seus negocias, sem outros limites que os 601 

~ A A -Conveoio e deste Estatuto.-

Artigo 15D - A Assembléia dos Prefeitos, com cat~ter de ordi , , - ' -naria, a~ reunira independentemente de convocaçao, as 20 horas do 
lOD dia util dos meses d~ fevereiro, maio", agosto e novembro no
e9ificio da sede do Consorcio, e, com a d~nominação de extraordi-
naria, quando convocada pelo Presidente, pelo Conselho fiscal ou -
por três Prefeitos.-. . , , 

Art~go 16R - A Asaembleia se insta\ara com a presença de me
tade e mais um dos Prefeitos e deliberara por maioria dos presen-
tes.-
. § lD - Se, por falta de nÚmero, não se realizar a sessão, os 
Prefeitos serão convocados pessoalmente para 15D dia Útil, pelo Pre . , , -
s~dente, quando a Assembleie ordi~aria, ou por quem houver feito a 
primeira convocação se axtraordinaria.-

§ 2D -·os Prefeitos poderâofazer-se representar por pessoa
credenciada com poderes especiais,-

§ 3D - Das sessões da Assembléia o Secretário do ConsÓrcio -
ou 9eu substituto lavrar~ ata minuciosa, em livro prÓprio, assinan 
do-a .os que nela tomem parte.-

§ 4D - Dez mi~utos depois da hora designada na convocação, o 
secret~rie~encerrara o termo de comparecimento dos Prefeitos, que 
lançarao suas assinaturas em livro prÓprio.-
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§ 5R - A Presidência da Assembléia caberá a um dos presentes 

e~eitos pelos outros, por indicação sucessiva do Prefeito do Muni
cÍpio de menor orçamento.-

§ 6R - A cada municÍpio associado caberá um voto.-
Artigo 17R - A Assembléia convocada duas vezes, ou sendo or-, , . , . 

dinaria, uma vez, instalar-se-a e del~berera mesmo com tres membros.-
§ !R - A convoca2ão é feita por carta registrada com recibo 

de volta, com designaçao de dia e hora e especificação dos assuntos 
que constituem e ordem do dia.-

§ 2R - O dia designado será do !OR ao 15R contados da data -
do postamento da carta registrada; em caso de urgência, poderá efe 
tuar-se a convocação para o 3R dia, por telefone, telegrama ou ca~ 
ta de portador, com o resumo da ordem do Dia.-

, § JR - Qualquer Prefeito poderá, logo que instal2da a Assem
bleia, e antes,do inicio dos trabalhos• pedir a inclusao na ordem 
d2 d.ia, de ,mataria que julgue de int~resee do ConsÓrci2; a ;nclu-
sao se fera por voto favo~avel da ma~oria em deliberaçao previa -
que o Presidente promovera.-

Artigo 18R - Compete ~ Assembléia Ordinária: 
1) - examinâr o relatÓrio, o balanço e demostração das con-

tas, apresentados pelo Presidente e relativos ao semestre ou exer-
' -c~cio e dar-lhes aprovaçao; 

2) - na sessão de novembro deliberar sÔbre o orçamento e pla 
no-anual referente aoexerc!cio seguinte;-

3) - determinar medidas e providências gerais rblativas ao -
exercÍcio subsequente; 

4) ~ eleger o Conselho Consultivo e o Conselho Fiscal e fi-
xar o "pro-labore" deste, assegurando o parecer da minoria.-

§ !R - O relatÓrio e o balanço deverão trazer o parecer de -
todos os membros do Conselho Fiscal, ainda que algum o deem diver
gente.-

§ 2R - O orçamento e o plano anual serão acompanhados de pa
recer do Conselho Consultivo.-

Artigo l9R - ~ de competência da Assembléia Extraordinária: 
1) - escolher e contratar o Presidente, dar-lha posse no ca~ 

'X go e demit.f.:.lot 
2) - deliberar sÔbre qualquer assunto que figure na ordem do 

dia in9lusive eleger os Conselhos e preencher-lges as vagas quando 
nevassario.-

Artigo 20R - A Assembléia sÓ poderá instalar-se em primeira 
convocação, com a presenÇa de dois terços de seus membros, para -
deliberar sÔbre demissão da Presidente.-

S ECÇltO li 

DO CONSELHO CONSULTIVO 
_ Artigo 21R - CompÕe-se o Conselho Cons~ltivo de cinco (5) c! 

dadaos qe reconhecida idoneidade e saber notorio, eleitos pela 
assembleia dos Prefeitos e dos Juizes de Direito das Comarcas do -
territÓrio do ConsÓrcio.-
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§ lD - Os Conselheiros servirão durante cinco ~nos, permiti~ 

dq-se a reeleição, exceção dos juizes que permanecerao no Conselho 
somente enquanto durar sua judicatura na Comarca; 

§ 2D - Os juizes serão automaticamente substituidos por seus 
sucessores nq cargo, enquanto as vagas dos eleitos serão supridas 
pela Aesembleia dos Prefeitos.-

§ 3D - ~s reuniÕes do Co~selho ser!o convocadas pelo Presi-
dente do Consorcio, que provara a con~uçao dos seus ma~bros, e, -
constarão de ata, lavrada em livro proprio pelo secretario do Con-

, # A 

sorcio; ºa~a constar~ os vo!os proferidos,,em resumo, mas se for 
apresentado voto ascr1to, sere autuado com copia da ata.-

, ' Artigo 22D - O Conselho Consultivo sara ouvido obrigatoria--
mente pela administração: a) - sÔbre a criação, suspensão ou modifi 
cação de importância em serviço assistência! da essência da Inati':' 
tuição; b) - sôbre plano de construçÕes e instalações novas; c) -
sÔbre o Regulamento Geral e suas mod~ficaçÕes; d) - sÔbre p plano 
anu!l e orçamento relativos ao exerc1cio seguint•; e) - sÔbre pre~ 
taçao de homenagem a grandes benfeitores do Consorcio.-

' § lD - O presidente remeterá a,cada membro do Conselho uma -
copia dos papeis que contenham a mataria para a qual peça parecer, 
ao menos cinco dias antes da data marcada para a reunião.-

§ 2D - O Presidente poderá_ deixar de atender ao parecer do -
Conselho Consult!vo, assim como optar por par;;cer divergente, mas 
para tanto havere de comprovar ou justi6icar fundamentalmente sua - - , ', delibefS~aO contraria,-

§ 32 - Quando o Presidente não adote o parecer da maioria ~o 
Conselho, explicará em carta a cada conselheiro as razões e funda
mentos de sua deliberação tomada consoante o § 2D deste artigo.-

§ 4D - Quando se reunirem dois têrços dos membros do Cones-
lho e seu parecer fÔr unânime, o Presidente do ConsÓrcio não pode-

, 4 ,. , 

ra d1vergir desse parece; sem imediatamente convocar a Aseembleia 
dgs Prefei toe extraordinari.amante, para que delibere sÔbre a que a
tao.-

§ 5D - O magistrado membro do Conselho sará sempre ouvido 
sôbre o caso referente a menor, procedente.de sua Comarca, para re~ 
salvar possÍvel exigência ou interêsse local.-

Artigo 23D - O Conselho se reunirá mesmo com um têrço dos seus 
111embros.-

SECCJ!:O li I 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 24D - CompÕe-se o Conselho Fiscal de seis (6) membros 
eleitos juntamente com sais (6) suplentes para um perÍodo de dois 
(2~ anos e suscetÍveis de reeleição sucessiva,-

§ • , -lD - Os membros deste orgao devem ser pessoas de reconhe--
cida idoneidade e parÍtos em contabilidade e administração.-

§ 2g - O suplente será convocado quando vague um cargo do mem 
bro efetivo.- -

• Artigo ~SD - São .funçÕes dêste Conselho: a) emitir parecer -
sobre o relatorio, o balanço e as contas apresentadas pelo Presiden 
te, relativas que: ao semest~a, quar ao exerçicio; b) - fiscalizar
parl!lanentamente toda a contabilidade do Consorcio.-

"'L APnquara )WO H8 
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§ lg- Os ijareceres ou ~arecer.d9ste Conselho acompanharão
sempre os pa~eis envi 8 dos a Assembleia dos Prefeitos,-

§ 2g - Os membros do Conselho serão escalados dois a dois, -, 
pela ordem alfabatica do prenome, encumbíndo-lhes sucessivamen
te trazer sob fiscalização ininterrupta, cada quadrimestre, a e_s 

- I , crituraçao contabil~stica do Consorcio.-

§ 3g - Completada a escrituração do exercÍcio, todos os mem
bros do Conselho se reunir;o para examinar os resultados finais 
e sua documentação. 

Artigo 26g - Dois membros do Conselho fiscal podem convocar 
a Assembl~ia dos Prefeitos desde que, verificando irregularida
des na escrituração contabil ou nos atos de gestão financeira -
ou, ainda, na observância de normas,impostas pelo Regimento, h~ 
jam n~tificado o Presidente do Consorcio e ~ate deixe de tomar 
as medidas preconizadas.-

Artigo 27R - A cada membro do Conselho será atribuído um -~
um "prÓ-labore" como gratificação oelo trabalho durante os qua-, .. " tro meses do ano pagavel mas por mas.-

SECClfO IV 

00 PRESIDENTE 

Artigo 28- O ~residente do.ConsÓrcio será e~colhido e empo~ 
sado pela Assemblaia dos Prefe~tos e permanecera no cargo enqua~ 
to bem servir, sendo,demiasiv~l "Adnutum" pela Aasembl~ia pera~ 
ta qual, unicamente e responsavel.-

, . 
Artigo 29g - O cargo de Presidente sera prov~do por pessoa 

de ilibada probilidade e boa fama a dotada da notavel aptidão -
administrativa.-

Artigo 30g - O Presidente pod~rá conduzir à direção dos -
Departamentos, livremente, funcionarias que lhe merexam confia" 
ç~ o~ contrataE el~mentos_fÓra do_quadro, os quais nao serão as 
tave~s na funçao; es~es nao poderao, entretanto, ser seus pare~ 
tas mesmos a fins ate o quarto grau.-

Artigo 31R - Não poderão ser eleitos Presidente quem tenha 
parentesco consangu!neo ou afim at~ o terceiro gr~u com quem ·~ 
ja Prefeito de municÍpio Consorciado, mas a ~leiçao supervenie~ 
te de Prefeito assim aparentado não importara impedimento para 
perman~ncia do Presidente.-

Artigo 32R - Compete ao Presidente: 

a),- reeresentar o ConsÓrcio ativa e passivamente, em jui
zo ou fora dele; 

b) - exercer em ge~al todos os atos de administração e de 
g;r;ncia que não estejam privativamente reservados a outro o~gio 
administrativo; 

c) - determinar e prover ao cumprimento das deliberações -, . 
das Assembleias dos Prefe~tos; 

d) - obrigar o ConsÓrcio mediante contratos ou titulas da 
natureza comercial, como cambiais, duplicatas de faturas e sem~ 
lhantes; 

e) - outorgar procuração, com poderes administrativos res
tritos, a auxiliares; 
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f) - nomear e demitir empregados, e, livremente, comissio

nar seus auxiliares diretos; 

g) - apresentar à Assembléia dos Prefeitos or~amento e pla 
no anual para o exercicio seguinte, bem como relataria, balançÕ 
e demostraçÕes de contas referentes ao exercicio, acompanhados 
dos pareceres do Conselho; 

h) - prover para tÔda a administração se processe com efi
ciência e perfeita ordem e todos os serviços do ConsÓrcio se -
aperfeiçoem sempre; 

i) - convocar a Assembléia Ordinária dos Prefeitos, quando 
não se reune no d~a estatutário e convocar extraordinária qOan
do entenda necessario ou este Estatuto lhe determine.-

§ 1a - Quaisquer papéis que importam obrigação patrimonial 
' - ' para o Consorcio serao assinados, tambem pelo Diretor do Depar-

tamento Administrativo.-

§ 2g - Os cbeques para movimentação de dinheiro nos bancos - . . , serao assinados pelo Pres~dente e pelo Tesoure~ro e obrigstoria 
mente visados pelo Diretor do Departamento Administrativo.- -

Artigo 33g - Nos seus impedimentos ocasionais será o Presi 
dente substituido pelo Diretor do Departamento Administrativo.-

CAPITULD IV 

DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Artigo 342 - Cada municÍpio conso~ciado constituirá um Con 

aelho Municipal de Promo~ão Social, formado pelo Presidente da 
Camara, autoridades civis, militares e religiosas, Presidentes 
de entidades assistenciais-e promocionais (sindicatos~ escolas, 
etc) legalm~nte constituídos e em atividades no munic~pio.-

§ ' ' unico - Esta impedido de participar do Conselho Munici--. . - , pal aquele que part~c~pe de qualquer orgao do Consorcio.-

Artigo 3SQ - Os Conselhos manicipais funcionarão em reuni-- , ... . oes planarias, sob a presidencia de um membro ele~to na primei-
ra reunião,·com mandato a ser fixado pelo Regimento Interno.-

Artigo 36Q - Cabe aos Conselhos municip~i~ de Promoção So; 
cial, elaborar as proposituras para as Assemblaias dos Prefei-
tos e dâles receberam as respostas cabÍveis, assim como, acom-
panhar os desenvolvimentos dos programas em execução no municÍ
pio.-

Artigo 37g - Os Conselhos municipais serão ouvidos obriga
tÓriamente pelo respectivo Prefeito: a) - sSbre criação, suspen 
são ou modificação de importância em serviço assitencial da as~ 
s2ncia da Institui~ão; b) - sôbre plano de construção e ins~al~ 
çoes novas1 c) - sobra o Regulamento Geral e suas mod_ificaçoes; 
d)·"'~!!Ôflrl!' o pla2o ~nual e o_orçamento relativos ao exercÍcio
seguinte; •l- sobre prestaçao de·homenagem a. grandes benfeito
res do Consorciai-

§ Único - O Prefeito remeter~ a cada membro do Conselho uma , . , . , 
cop~a dos pape~s que contenham a mataria para a qual peça pare-
cer, ao menos cinco dias antes da data marcada para a reunião.-

Artigo 38Q - O Conselho se reuniri mesmo ~om um t~rço de ~ 
seus membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto da ma
ioria.-

§ ' , ' ~nico - O Presidente do Conselho so votara em caso da ·~ 
"--- ,.., lltt a • -
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Artigo 39a - Os municÍpios c2nsortes nã9 respondem nem me~ 
mo subsidiaria~ente pelas obrigaçoes do Consorcio ressalvado o 
disposto na clausula VII - letra "b" Convênio,-

, . , 
Artigo 40Q - O Consorc1o mantere na campanha permanente, a 

fim de persuadir o povo a destinar recursos e devotar maior aten 
ção ao problemas da assistincia a promoção social,- -, , 

Artigo 41Q- Este Estatuto podera.sercreformado em Assem-
bl~ia extraordin~ria dos Prefeitos, instalada com a maioria dos 
seus membros e decidindo por maioria de votos, •: mas 
a reforma precisará contar com o parecer favoravel do Conselho 
Consultivo.-

Artigo 42Q - Os Casos omissos nestes Estatutos serão supri 
midos de~acÔrdo com o parecer do Conselho Consultivo e tÔdas as 
falhes deste diploma serão anotadas de acÔrdo com a axperiân--- .. . cia e observaçao, devendo ser as emendas conven1entes propostas 
como se prevê no artigo na .-

Prefeitura do municÍpio de Araraquara, aos 4 (quatro) de setem
bro de 1968 (mil, novecentos e sessenta e oito).-

(a) ROmULO LUPD 
Prefeito Municipal 

Publicado no Departamento Geral da Administração Municipal na -
data supra 

OVIDIO DELPHINI 
-Diretor Geral-


